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Programa de Mentoria e Job Shadowing

Para que possa preparar a sua candidatura, informamos os campos que é necessário preencher
no Formulário de Inscrição:

I. MENTOR
1. Nome completo
2. Morada
3. Contacto de e-mail
4. Contacto telefónico

II. ENQUADRAMENTO
5. Função Atual
6. Organização
7. Área de formação na qual está disponível para acompanhar mentorados.
8. Quantos anos de experiência profissional tem na área na qual está disponível para acompanhar
mentorados?
9. Qual a sua disponibilidade para atuar como mentor no PMJS?
10. Qual(ais) a(s) tipologia(s) que, como mentor, e a sua organização, estão disponíveis para acolher?
�De acordo com o artigo 17º do Regulamento PMJS� Orientação, Observação e/ou Imersão)
11. Quais os formatos de acompanhamento para os quais está disponível? �De acordo com o artigo
18º do Regulamento PMJS� Individual ou em Grupo)
12. Qual o número máximo de mentorados que se disponibiliza acompanhar (individualmente ou em
grupo) �De acordo com o artigo 8º do Regulamento PMJS�.
13. Quais as razões que o levam a candidatar-se ao PMJS como mentor?
14. Por favor, insira neste espaço alguma informação que considere pertinente partilhar sobre a sua
participação.
15. Submeta o seu Curriculum Vitae em formato pdf.

III. SUBMISSÃO DA CANDIDATURA
16. A sua participação nesta 1ª edição poderá ser remunerada ou poderá participar graciosamente.
A remuneração deste serviço implica emissão de fatura, nos termos referidos no artigo 26º do
regulamento do PMJS, devendo reunir para o efeito os requisitos previstos no CCP �Código dos
Contratos Públicos). Deve escolher a opção adequada à sua situação.
17. "Declaro que li, aceito e cumprirei o regulamento do Programa de Mentoria e Job Shadowing."
�Deve assinalar que aceita)

→ Assegure-se que faz a Submissão de candidatura no final do questionário.
→ Recomendamos que prepar previamente um documento com o conteúdo da candidatura para
depois copiar e colar/inserir no formulário, nos campos respetivos (prevenindo perda de
informação/dados).


